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G[tbués 

Es1ado do Plauf 
PBEEEJWRA NUNIQIPM- DE Guub 
Pnç■ J-ulm N091M1r■ Par■nag_,., 717, C.nbo, C.p: M .930-000 
CNPJ,: K-.21MI001-e:a • ·-

LEI~ 165/2019 

AP1t0VAD010 DISPÔE SOBRE A CRlAç,lO DO 
-l9<0é!<r{J01.~ CONSELHO MUNICll'AL DE TlJRISMO 

---~ -~ ::oniZ:~i:. E DÁ OlJTRAS 

~FA'ôllA~ 
~.llll .í:.iTO MUNJCJPAL DE OILBUÊS, Eslado do Piauí, no uso de sua.;, 

confere II Lei. Orglnlca do Munl;)lpio, 
a Clman Ml.ll'l!clpal aprovou e eu promulao a seguinte lel: 

Art. r - o 0:>ll3Clbo Mutücipal de Turismo - COMIVR COl!1p0l-Sé4 de 
membro$ ~tantcs do Poder Público e da Soeiedadc Civil orpm:z.ada com vínculo 
e/ou intc-~ no desenvolvimento· llristico do Municipio~ 

An. 3• • O Co.:uélho Municip.-1 de Turismo - COMTUR oc:ru ç,on•titu,do do, no 
m[nimo 05 (cinco) membros do Poder Pt\bli.co e, 05 (cinco) membros da Sociedade Clvíl 
orpnizada. e que tcmham ~ pelo de,onvolvimento e fomento do turismo 
suotenlado em Gillrub, abaixo rclacio~, 

1 - Secrrtaria Municipal de Turismo 

II - Secmarla Municipal de Administração: 

Ili - Secmm:111 Municipal de Educação; 

IV - Secretaria Municipal de Meio Ambienu: 

V - C4míltll Municipal de Ve.relodores; 

VI - Associaçlo de produtores Rurais de Gílbu~; 

Vll - Hot"I Qlmapul; 

vru - Ho1~1 o.,,; 
IX - Agentt de Viagem - CN-T:rm15portes ; 

X - Clube AABB., 

1 t• · Na índicaçllt> dóá membros, u entidadas rcprc,,entlldas devmlo indicar 
Titular e Supl~e. Odl q_uals setao no-..:to:; pelo Pmeito Muni.cipal. '-

12•. O Presidente, Vice-Pn:aidcnte e Seereúrio do Conselho serio escolhidos 
pel,os conselheiro,_ em sua primeira n:unilO anual. 

f 3• • O mandato dos membros ser6 de 02 (doii.) IU!Q'- lld.mltido. $UO. recoru:luçllo 
por mai~ um perlodo. 

§ 4"' - O mandato dos membros do Conselho seri exerçido ptuilJU:nentc e suas 
funções consideradas como prestaçil.o de serviços relev11nte, ao M11ni,;lpio. 

Art. 4• - Compete ao Conselho Municipal de Turismo - CôMTU R: 

1 - Fomiular e: dc:scnvolvc::r a PoUtica Municipal de Turismo; 

li - Formular o p.lano de llçlo e aplicaç&o de n:ctlllKll!I do Fundo Municipal de 
Turismo - FUMTUR.; 

lll - Apreciar e deliberar os projetos q_uc lhe sejam s ubmetidos rela~ivos à 
Política Municipal de Turismo; 

IV - Avàliàc e fiscalizar periodicamente o desempenh,o dos trabalhos 
dcsc:nvolvidM pelo 6rgk, colegiado; 

V - Supt"ir, mediante déo:isilo coletiva. homologada pelo Exe<:utivo Municipal. 
os Cll.$0$ omi.sM>s; 

VI - Apoiar iniciativas que venham incrementar o turismo no Municlpio de 
Gilbu,6,; e p>Qmover melhorias na inftaest:nnura turlstlca receptiva; 

Vil - Promo"er junto b autoridades de classe. campanhas no sen.tido de 
conscienti'!:B'" a comunid:ade sobre a import1ru:ia do rurismo como a1lvldade eoonõmica: 

VIII - &timwar e o~ o turiJJlllo sustentável, pn,,;ervando a Identidade 
cultural e eool6giça do Municlpio. 

Art. 5• - ô ór&lo ()(!Ordenados e executor da Polttica Municipal de Turismo t a 
Secretaria Mwilcipal de Desenvolvimento. Turismo e Mc,çosul. 

Art. 6° • Compete ao 6rgJlo executor da Pollüco Municipal de Turismo 
oferecer infraestrutut11 e pessoal necessllrio para o funcionamento do Conselho 
Mun.icipal de Turismo. 

Art. r -· O Conselho reunir-se-li mensalmente em caráter ordinArio e. 
exlraordinariamente. eom reaistro em ata. lantas yezes quantas necessárias, sempre por 
con,vocaçlo do seu Presidente ou. na sua atas!ncia. do seu Vice-Presidente. com 
an~ced!ncia mlnima de 24 (v'into e quatro) horas. com lrulicaçilo da pauta e do local em 
que as reuniões se realizarão. , 

t 1" • O, mcrnbfw dl> COMTIJR awlo dispmslldos de comparecer is 
mmiil!es. por ocai.lo de ~ ou 1~ que lhe forem replannmle concedidas pt,los 
mpcçti.vosõrJlos,.repa,içõn oueq,iau~~'ftvolmnsuu111M~ 

t r -o ~ sm substitwdo cm .., ....emas ou impedimentos pelo 
Vice-Praidem do COMTUR. 

1 3" • Os mcmbrol do Comclho cm wu aalffl:in, serio subslilvldos p:los 

- ~-sup1ea-. 
An. r -e. Lei e111r& em vip na dm de sua pllbllcaçlo, 

ClABINtiTE DO PREFEITO MUNlClPAL DE OILBUÚ. Eslado dl> PiauL 

Oilbuâ-PI. 23 dcjandro dt 2019. 

Numerada, registrada, pubtlcada e sancionada aos 22 {vinte e dois) dias do mê& 
de tevere rode 2019. 

~ 
Gilbués 

Estado do Piaul 
PREFEITURA 1NVNIÇIPAL oe GILBults 
Praça Joaqulm Nog,.._,. P••-uu•. 717, C.ntro,, Cep: S..930.000 
CNPJ.: 06,554-216/0001-&& 

JUSTIFICATIVA 

Senhor Presidente, Senh,oras e Senhores Vereadores. VerSa o presente 
Projeto de lei. criação do Conselho Municipal de Turismo do Municlpio de Gilbués -
PI. 

Levando-se em comiideração que a Constituição Federal tra:1. cm seu boju 
que .. A União, oo Estados, o Di.slrito Federal e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico .. e tomando
se que a Política Nacion.al de Turismo exige que o Município possua Conselho e Plano 
Municipal de Turismo. como sendo critério obrigatório para propor proje10s de 
infra.estrutura turlstica. ele eventos e de fortalecimento ao desenvolvimenlo turístico ao 
Ministério do Turismo é que encaminhamos à nprecinção de Vossas Exccl@nclas o 
presente Projeto de Lei. 

A criação do Conselho é indispensável ao trabalho da Secretaria Municipal 
de Turismo e em todas as ações e direcionamentos necessários ao bom trabalho e 
incenti110 das atividades e ve-nentes turlsticas do Município de Gilbués. 

Gilbués - PI. 23 dejnneiro de 2019. 

~d ---


